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	Nome:                                                                                                    Matrícula:
Email:                                                                                                     Telefone: 

	Categoria: (   ) Regular (   ) Regular Bolsista / Área de Concentração:   (   ) Construção Civil  (   ) Estruturas
	Projeto de Pesquisa:
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	Disciplina
	Professor
	Dia da Semana
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	Carga Horária

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Obs: De acordo com os artigos Art. 20 e Art. 40 do Regimento Interno do PPGEC, aluno regular deverá matricular-se, no mínimo, em 03 (três) disciplinas por período, exceto aos alunos que completarão vinte e quatro créditos com um número menor de disciplinas. Exceções apenas serão permitidas com consentimento e justificativa do Coordenador da Área.
Justificativa:

	Aluno 
	Orientador Acadêmico 
	Secretário do PPGEC
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